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São Sebastião da Amoreira, 05 de dezembro de 2023. 

 

Ofício n.º 523/2023        

Ref.: encaminha PL nº 112/2023    

                                    

Senhor  Presidente: 

 

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, EM REGIME DE 

URGÊNCIA, o Projeto de Lei n.º 112/2023, para a devida apreciação dos Nobres 

Vereadores, desta Câmara Municipal. 

A solicitação em regime de urgência se justifica uma vez que se trata 

de situação envolvendo animais e população, conforme justificativa anexa ao PL, e 

pela proximidade de recesso legislativo. 

Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de 

admiração e apreço.  

 

Atenciosamente, 

 

EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal        

 

 

Ex.º Senhor 

JOSÉ APARECIDO BRAGA 

DD. Presidente, da Câmara Municipal 

São Sebastião da Amoreira – Paraná      

 

Exilaine 
Gaspar

Assinado de forma digital 
por Exilaine Gaspar 
Dados: 2023.12.05 
11:00:50 -03'00'
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PROJETO DE LEI Nº 112, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
Súmula: Altera a Lei Municipal nº 1.527/2017 
e dá outras providências. 

            

A Prefeita do Município de São Sebastião da Amoreira, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal o seguinte projeto de lei: 

 
Art. 1º- Altera o art. 9º da Lei nº 1.527/2017, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

Art. 9º - Em caso de identificação de animal de grande ou médio porte solto 
ou amarrado em vias públicas, terrenos públicos ou privados, localizado 
dentro do perímetro urbano até o limite de 1 km linear deste, o mesmo será 
apreendido, lançando multa por cada animal para o proprietário ou 
responsável, devidamente identificado,  nos valores especificados nos 
parágrafos 1º e 2º deste artigo. 
 
§ 1º Animais considerados de grande porte: 
 
I - Multa equivalente a 2 unidades fiscais municipal - recolhida ao município. 
 
II - Em caso de apreensão do animal o valor do transporte será conforme 
estabelecido em processo licitatório - recolhido ao município. 
 
III - Em caso de apreensão do animal o valor da estadia será conforme 
estabelecido em processo licitatório - referente a despesas com 
alimentação, guarda e cuidados diários - recolhido ao município. 
 
IV - Em caso de apreensão do animal o ressarcimento dos valores 
referentes à tratamento veterinário, será mediante comprovação das 
despesas, através de notas fiscais - recolhido ao município. 
 
§ 2º Animais considerados de exploração econômica, não considerados de 
grande porte, como cita o Art. 1º, parágrafo terceiro, da Lei municipal nº 
1.527/2017: 
 
I - Multa equivalente a 1 unidade fiscal municipal - recolhida ao município. 
 

http://www.amoreira.pr.gov.br/


 

 

 

MUNICÍPIO DE  
SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 
 

 

____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO LOCAL 
Rua Papa João XXIII, 1.086 – Centro – CEP: 86240-000 – Fone/Fax: (43) 3265-8300. 

e-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br    Site: www.amoreira.pr.gov.br CNPJ: 76.290.659/0001-91 

II - Em caso de apreensão do animal o valor do transporte será conforme 
estabelecido em processo licitatório - recolhido ao município. 
 
III - Em caso de apreensão do animal o valor da estadia será conforme 
estabelecido em processo licitatório - referente a despesas com 
alimentação, guarda e cuidados diários - recolhido ao município. 
 
IV - Ressarcimento de tratamento veterinário, mediante comprovação das 
despesas através de notas fiscais - recolhido ao município. 
 
§ 3º - Os prestadores de serviços contratados receberão da prefeitura 
municipal os valores referentes aos serviços prestados mensalmente, a qual 
será reembolsada pelo proprietário do animal quando da retirada.  
 
§ 4º - Fica autorizado a apreensão de que trata o caput deste artigo em 
imóvel particular somente com anuência por escrito do proprietário. 

 
 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de São 

Sebastião da Amoreira, aos 05 de 

dezembro de 2023. 

 

 

 

EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Exilaine 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA - PROJETO Nº 112/2023 

 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente,  
Excelentíssimos Senhores Vereadores. 
                    

 
Com grande satisfação encaminhamos o Projeto de Lei nº 112/2023 para a 

apreciação desta respeitada Casa de Leis, que trata da alteração da Lei Municipal nº 
1.527/2017 e dá outras providências. 

 
Apesar da aprovação da Lei nº 1.527/2017 e do empenho do município em 

buscar alternativas em relação aos animais de grande porte soltos pelas ruas e imóveis do 
município, ainda existe um considerado número de animais de grande e médio porte 
encontrados nas ruas ou em imóveis sem as condições mínimas de bem-estar animal (como 
fornecimento de água, alimento e abrigo adequados).  

 
Além disso, esses animais acabam escapando frequentemente, transitando 

pelas vias públicas deste município, colocando em risco a própria vida deles e das pessoas, 
podendo causar graves acidentes de trânsito, além de sujar as vias com suas fezes e a 
disseminar  ectoparasitas (carrapatos), que transmitem doenças para os humanos. 

 
ANTE O EXPOSTO, e considerando tudo que mais consta, buscando 

melhorar o serviço do cuidado com os animais bem como da população, é que colocamos a 
presente propositura à apreciação dessa Augusta Casa Legislativa, e data vênia, esperamos 
que após os pareceres das Comissões Permanentes dessa Câmara, seja em plenário o 
projeto discutido, votado e aprovado com o costumeiro acerto de Vossas Excelências. 

 
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 

 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 

 

Exilaine 
Gaspar

Assinado de forma digital 
por Exilaine Gaspar 
Dados: 2023.12.05 
11:03:11 -03'00'
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